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GABINETE DO VEREADOR MARCELO SERAFIM

3 COMISSAO DE FINANCAS, ECONOMIA E ORCAMENTO = CFEQ

Parecer ao Projeto de Lei 251)21)24,?: de iniciativa do Vereador Rodrigo Guedes, que
PROIBE o chamado “rolezinho” de_:m:o:tosln‘as_;-i;ifas_ publicas de Manaus e da outras
providéncias. '

PARECER

Trata-se de Projeto de Lei 25':1 !'2:024,@@} inicia‘tiivg‘dé _Veréador Rodrigo Guedes, que
PROIBE o chamado ‘rolezinho” delrmotos-‘i'nas.vias publicas -de Manaus e da outras
providéncias. ' i

E o breve relatorio, passo a opinar.

Compete a 3a Com&ssﬂo de Flnangas Economla e Orc,:amento em smtese opinar
sobre matéria flnancelraeflscal trtbutagaoearrecadagao empréstumos publicos, proposigdes
que importem aumento ou redugao da despesa prIlca aspecte f“ inanceiro de qualquer
propositura, dentre outros _nh ’

Nesse conték't'o, 'faz-‘sé necessario desfacar que, sob Q aspe:é:'t'd'analisado no ambito
desta Comisséao, a: lmp[ementagao da medida veiculada na presente dellberag;ao nao onerara
os cofres publicos mummpals Em outras palavras nao havera aUmento de despesa ou
rendncia de receita. i :'Q A

Dessa forma, iheii’sfe Gbice ao regu‘léf tramit‘é dé matérié

Ante o exposto, com base na fundamentagéo amma mencmnada manifesto 0 meu
PARECER FAVORAVEL a aprovag:ao do Pro;eto de Lei. '

Plenério Adriano J:o'rgé', erﬁ 25 ﬂe margo de 2025{.\
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